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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIAS
PORTARIA MUNICIPAL N° 243/2022

“DISPÕE SOBRE PEDIDOS DE CONCESSÃO DE VANTAGENS DE CARÁTER PESSOAL A

SERVIDORES DO QUADRO EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do artigo 68 da Lei Orgânica do

Município e;

Considerando os pedidos de GRATIFICAÇÃO POR EVOLUÇÃO EDUCACIONAL, apresentados

pelos servidores públicos municipais, e Considerando o disposto nos artigos 20 e 23 da Lei

Municipal 299/2006 e também artigos 56 a 60 e art. 101, inciso III da Lei Municipal nº

541/2014;

RESOLVE:

Art. 1°- Tornar público o resultado das análises dos pedidos de GRATIFICAÇÃO POR

EVOLUÇÃO EDUCACIONAL, aos servidores do quadro efetivo da Prefeitura Municipal

conforme relação anexa a esta Portaria.

Parágrafo 1º - A relação dos pedidos “Deferidos” e “Indeferidos” estão dispostos nos

Anexos I e II desta Portaria.

Parágrafo 2° - A fundamentação sobre o deferimento/indeferimento dos pedidos de

vantagem de caráter pessoal estão embasados no inciso IV do art. 20 e art. 23 da Lei

299/2006 (Anexo II – Tabela 04) e Art. 101, inc. III da Lei Municipal nº 541/2014 (Anexo V)

conforme o caso.

Art. 2º - Conceder vantagem pecuniária de caráter pessoal na forma de Gratificação por

Evolução Educacional aos servidores que tiveram seus pedidos Deferidos por meio desta

Portaria Municipal, conforme disposto no inciso IV do art. 20 da Lei Municipal nº 299/2006

e inciso III do artigo 101 da Lei Municipal nº 541/2014.

Art. 3º - Fica assegurado, aos servidores que tiveram seus pedidos Indeferidos (em primeira

análise) constantes do Anexo II desta Portaria Municipal, o direito a interpor pedido de

reconsideração no prazo de 30 dias da publicação da mesma, conforme previsto nos artigos

91 e 95 da Lei Complementar Municipal nº 220/2002.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos

legais a partir de 01/12/2022.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 30 de Novembro de 2022.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 30 de Novembro de 2022.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

PORTARIA MUNICIPAL N° 244/2022

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS PARA OS SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhes são

previstas no inciso VI do art. 68 da Lei Orgânica do Município, e em consonância com o Plano de Cargos e Carreira

dos servidores públicos do

Município de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul;

Considerando o disposto nos artigos 70 a 74 da Lei Complementar Municipal nº 220/2002

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Dois Irmãos do Buriti-MS) e ainda o artigo 69 da Lei Municipal

nº 541/2014 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais de Educação do Município de Dois

Irmãos do Buriti-MS);

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias para os servidores municipais relacionados na “Listagem de Férias NOVEMBRO/2022”,

anexo I desta Portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando–se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 30 de Novembro de 2022

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 30 de Novembro de 2022

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

EXTRATOS
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 007 - REVISÃO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 006/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 031/2022

PARTES:

Contratante: MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS

Contratada: POSTO TAJI LTDA

OBJETO: Revisão de Preços da Ata de Registro de Preços n° 006/2022.

DAS ALTERAÇÕES: Alteração de valor do produto:

PRODUTOS VALORES R$
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GASOLINA R$ 6,19

DA RATIFICAÇÃO: Ficam inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços n°

006/2022.

ASSINANTES:

Contratante: WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Contratada: WALDOMIRO MENDES DE QUEIROZ JUNIOR

Dois Irmãos do Buriti – MS, 21 de Novembro de 2022.

PARECERES
REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO

Parecer do Conselho Municipal de Assistência Social

Pedido de análise referente a Prestação de Contas do Fundo Municipal de Assistência Social

de Dois Irmãos do Buriti – MS, do Exercício Financeiro do exercício de 2020.Emissão de

Parecer.

1. Trata-se do encaminhamento feito pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, do

Prestação de Contas do Exercício Financeiro do ano 2020 do Fundo Municipal de

Assistência Social, onde solicita a análise das contas apresentadas e posterior emissão de

parecer.

2. Após análise e esclarecimentos o Conselho Municipal de Assistência Social apresenta

PARECER DESFAVORÁVEL à prestação de Contas do exercício

de 2020.

Este é o parecer.

Dois Irmãos do Buriti – MS, 8 de fevereiro de 2022

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL:

Valdenir de Souza Venites

Grazielly Berça dos Santos Siqueira

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA:

Claudete Bernardino Barreto

Flavia Carneiro

ATOS DO PREVDIB

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

DECRETOS LEGISLATIVOS
Decreto Legislativo  nº. 06/2022

Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Emérito de Dois Irmãos do Buriti –MS;

e da outras providências.

A Câmara de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, aprova e eu, Presidente

do Parlamento Municipal, sanciono e promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º- Fica concedido ao Ilmº. Sr. MASSAYUKI MATSUDA, o Título de Cidadão Emérito

Buritiense, por ter prestado relevantes serviços à população do Município de Dois Irmãos

do Buriti/MS.

Art. 2º- A honraria será entregue em Sessão Solene destinada a esse fim, em data a ser

estabelecida pela Mesa Diretoria da Câmara Municipal.

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti, 29 de novembro de 2022.

Carlos Aberto Serafim dos Santos

Vereador Presidente

Autor: Ver. Carlos Alberto Serafim dos Santos - PDT

Decreto Legislativo  nº. 07/2022

Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Emérito de Dois Irmãos do Buriti –MS;

e da outras providências.

A Câmara de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, aprova e eu, Presidente

do Parlamento Municipal, sanciono e promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art.1º- Fica concedido a Ilmo. Srº ANDERSON DE SOUZA DA SILVA, o Título de Cidadão

Emérito Buritiense, por ter prestado relevantes serviços à população do Município de Dois

Irmãos do Buriti/MS.

Art. 2º- A honraria será entregue em Sessão Solene destinada a esse fim, em data a ser

estabelecida pela Mesa Diretoria da Câmara Municipal.

Art.3°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4°- Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti, 29 de novembro de 2022.

Carlos Aberto Serafim dos Santos

Vereador Presidente

Autor: Ver. Edmilson Belizário da Silva - MDB

Av. Reginaldo Lemes da Silva , S/N - Bairro Centro-  CEP. 79.215-000 http://www.doisirmaosdoburiti.ms.gov.br – Email:diario@doisirmaosdoburiti.ms.gov.br

http://www.doisirmaosdoburiti.ms.gov.br

